
DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS POR PERMANÊNCIA FORÇADA 

 

a) Em caso de falecimento do companheiro de viagem: Certidão de óbito; 

b) Em caso de doença que exija hospitalização onde o passageiro não tenha 

autorização para voltar ao país de origem: Relatório de internação de instituição 

médica habilitada contendo a patologia, e C.I.D.; 

c) Em caso de o segurado ou companheiro de viagem for confinado em quarentena 

compulsória: relatório de instituição ou médico habilitado declarando os motivos e 

demais informações sobre o motivo da quarentena; 

d) Perda ou roubo de passaporte ou documentos essenciais para o retorno ao país de 

origem: Cópia de documento emitido por órgão oficial do país comprovando a 

perda/roubo. 

 

Obs.: no caso de envio de cópias simples ou digitalizadas, a seguradora poderá em 

qualquer momento, durante a regulação do sinistro, solicitar as vias originais ou cópias 

autenticadas de tais documentos. 


